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co:NVENI0 QUIZ ENTRE Si CIZIEBBAM 0 ESTADO DO
P\R\\A, POR INELJ{?4IZDIO DA SECRETAR1A DE
ES IAL)O I) \ I ‘1 11..! \ F 1)1 Si \\ On INJE\ to SOC I E
SEDS COM RECIJRSOS DO FUNDO ESEDUAL PARA A
INFANCIA F A ADOLESCENCIA ETA/PR E A
.\ssocIAçAo [HE. PAlS F AMIGOS 1)05 EXCEPCIONAIS
DiE GOJOXIM OBJETIVANDO A EXECUCAO DAS Aç:ors
RELAlIVAS AU ATENDIMEN’EO A CRIANç±\ I:. At)
ADOLESCEMnE COM DEFICIENCLA APROVADC)
Pt I AS Dl liii RAt tIES N° 074/2012 114/2011 -

(‘IZDQA/PR.

CONVENIO N2. 050/2014

PROCESSO N° I L370.860-3

0 Estado do Paraná, pcssoa )uriwio do du’oito puDilco intui nit, diN 1j jj:
76.416.940/0001-28, por intormddio do Secretaria do Estado da Fainilia e DesenvolvhnenwSocial — SFDS, CNPJ n2 09088839/0001 -06, ooin rocursos do Fundo porn a tnCncio e aAdoiescdncia — FIAJPR, CNPJ1N1F sub w 10.6 39b(o 1 —dii. ï,m soUr n, riot u’
Campus, 5/ N°. Palocm dos Ai’aucarias (intro iEH

. n$:})ct -- it
Socrctária do Estodo, Seflhloro MARl ST[:LA MARCh lultO CII Li tiLl, portadori dO Cl ii3.114.306—3 0 CPF/MF 56 .935.489—94, resndente a donticdiado em Curitiba/PR, doravanti-t
rienominacla CON CEDENTE, e a Associaçao do Pals e Andqos dos Exceprionais do Coioxintcorn sede 3 Rim Maria do Lourdes Rcrbi Conies, in 13(1. ‘luniripio do CoiuxirniPl& — (ELI’ 83.1000, inscrito no CNPJ/NIF sob n° 0:1678.9 1910001—90, uorn’anto duitorninodo coxvEi’cEs’rE.representada neste ato polo Presidenlo Senlior EVERTON CARLOS, portador do CI 8.784.841-8SSP/PR, inscnito no CPF/ivl F 054(386.629-81, residente ii Run Vitor Lot-a, iri 191, Centro.
Goioxini/PR-CEP 85.162-000. resolvem roluin’or it ti ci U i’-ctdaniorto
Senhor Governodor do IZstado. no Ponosso n .ctiti..i29 . ciii 10:hj,EOLJ d <icuriW colitis
no rnias contidos no Constituiçdo l’oderit, nit Coiistiiiiii,iio ito LoLa u. no Lot aedura Oi.f’)c
e olteracdes posteriores, no ].ei Estaduol n°. 15. 608/2007, co espondente, no Dec roW Lstadual n2
6.191/12. no Deliberacdio a° 074/2012 e 114/20 I 3-CL DCA/ PR, no Rtsoluçao n° 028/2011 a nolnstrucao Normativa ii’’ 001/201 I oniltas do ‘I riiiiInoi di Concos do Est.ario rIo Parino
constante no Procosso em epIgrale. rnediantet as rloustilos a condirdes si-gumtes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO O13JLZ’FO

Conslitui oiijolo clisti II 0...>.’. 0’: tnr.t. (;U\C[.DE\’l F. a’.CONVIENENFE pa ía o financiamento sin implenic ritaçii o clc.t a.çdes qua osanvo1varn ateiidirncn.to iicriança e act adolescente corn detici’ncm, em omit ou mass cbs soquintes niodahdodest 1IZstimoboçSo procure e essencial; 11- dscOitili/dcaO 0 iitttiiiliiitinto .eropouttco. coniornic PIutio dcTrabaiho o Piano tIe ApiicaçS, eisihoi aclos polo CONVI.NEN’lE api’uvados polo CONCIEDIENTE,
quo passans a 107cr porte integraitte clii presente Instromento, tndeponclenternonte do suotimsciiço
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Convtrt’o rr U5012014 - SEOSJCEDCNAPAE GOIOXIMCLAIJSULA SEGUNDA - DAS oBIucAcOEs

I - DA CONCEDENTE

a) transferir os recursos financeiros para execuçäo deste convênio.de acorcin COfl 0 PIanode Aplicacâo aprovado, observada a disponihibdick’ finanuciro e as normus legaispertinentes;
b) pat-a acompanhamento e flscalizacao cia execução do presente convénlo, (ica inclicada alécnica conforme estabelecidu na Ciáusula Sétirna do presuMe instrumento;
C) A execucào do presente convènio set-a acompanhoda par representante daCONCEDENTE Registrado no SIT-TCE, que anotara em registro próprio toda aocorrência relacionada a execuçâo do otjcto. adotando as medidas nccessárias arogularizacâo das falhas observadas;
d) providenciar a publicaçâo desk’ instrumento no prazo e na forma do Let, as suasoxpensas.

II- DO CONVENENTE

a) na oxecucào do Programa, obsewar cumprir e fazer cumprir as determlnaçôos contidasna Lei Q 8.069 de 13 de junho de 1990 (Estatuto da Crianca e do Aclolescente)especialmente no quo Lange ao objeto desk’ Convènio;
b) declarar não ter eonio dirigente ou controladores: a) Membros do I’oder Executive doConcedente dos recursos ou do Potter Legislativo Municipal cm EstaduaL, conforme ocaso, born coma seus respectivos COnjuges, compcinhciros e parontos em Linha rota.colaterai vu pot- atinidutde ate u 3” grata; b) sen’idor pübiicu vineulado ao PoderExecutivo do Concedente dos recursos ou do legislativo Municipal ou Estadual,c-onfonne o case, bum como seus respectivos cônjuges. tompanheiros e parentes emlinha reta, cotateral vu atinkiach’ ate o 3” çjrau, salvo so comprovada a inexistCncia deconfute corn a interesse pábiico.
c) iniciar a execucäo do objeto do Cnnvênio cflt-c’55n no Piano de Trahalhc) em 30 ftrin&dias, apOs o recebinwnto dos reeun:vs:
d) nay utilizir us recursos recebidos da CONCEDENTE, inclusive as rendimentos deaplicacâo no mercado financoiro. bern como os correspondontes a sua contrapartida, emfinalidade diversa do estahelecida neste instnimento. ainda que em car.iter citeemergéncia;
e) prornover as aquisicOes constantes do Piano de Apiicacão aprovado, observando osprincipios inerentes a utihzacão de valoros o buns publicos, entro os quals a domoraildado, da irnpessoaiidade. cia economicidade, cia isonumia, cia elIciència € ciaeficácia, <Ic acordo corn a art, 18, e § 2 cia Resoluçâo n” 028/2011-TC;o o atendimento ao prinripic cia t’i’umnrnndacle cli’verá set- (‘ompruvaclu nit:dante pr;viapesquisa do precvs Junto a. no misurno. 3 (I rês) tornecedorus do rarno do bern ou doservico a ser adquirido, sob pena de responsabilidade pelos atos de gestãoantieconômica:
q) as orcamentos devorão esiw’ datados e discriminados de maneira que permitarncornprovar quo lvi asseg uracla a isonornia aos interessados pan tornecor o bern ott aservico cotado;
h) a eomnprovacáo das despesas efetuadas se dat-a per nolas fiscais e deniats ducumentoscornprobatórios, revcst,idos dim torrnahdades legais, us quals deveräo contem; alem ciadescriçáo do bern ou do servico adquirido, expressa mençâo ao nümero do convinio,seguido do nun e ch sigh: SEDSICEDC:Ii1A;
I) o clocurnento emitido dove sec kgi’ ti, scm t usurts, € constar curthicacAo doresponsável Per recebimeito das mercadorias ou sorvicos prestados,

Rca Jacy ourelru de Campus, Wn”. Palaclo das AraucArias Gentry Civico8Q.3O-915 I Ciutiba I ParaDá I Brdsil I WwwfamiJi).pteIov.ha
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Ccnvenio n 050/2014 - SEDS!CEDONAPAE GOIOXIMj) apresentar relatórios em instrumentos indicados pela SEDS de execucâo fIsicofinanceira desle Convênio, compativel corn a !ilwracüo dos recursos transferidos. assirnconio relatórios t&nicos quantitativos e quaIificitivos sobre a execuçäo do objetosempre que solicitado € na forma exig Ada;
It) ajar Unidade Gestora de Transferéncias - UGt da entidade tornadora de recursos, panatendimento ao provisto no Art. 23 e seus incisos, §1° c §2 dii Resolucào n 0282011-TCE/PR;
1) responsabilizar-se por todos Os OnUS tributaries ou oxtraordinários que incidam sabre opresente instrumento, bern como por Lodos os litiqios de natureza trabaihista epro-idonc)ária ctecorroiites dos rcrursc•s hunianos utilizados no proeto poloCONVEN ENTE;
m) identificar os oquipameutos adquiridos constantes no Piano de Aplicacáo, corn plaquetacontendo o seguinte texto: SEDS/CEDCA!FIA - DEUBERAcAO N 074112;a) obsorvar a normatizaçöo referonte ao Prognarna ernanada peia CONCEDEN1E, horncomo participar das capacitucôes e ev.mtos prornovidos polo SEDS e CEDCA/PR que seroferirem ao Programa.

CLAUSUL4 TERCE1RA - DA VIGENCIA

o prazo para a execuçào do Convêniu será de 12 (doze) meses e o prazo dii vigncia serA de18 (dezoito) moses a contar da data da pnbuicacâo, podendo ser excepcionalrnente prorrogado,closde que sohcitado corn 90 (novenla’ dias do antecedencia.

CIAUSUL% QUARTA - DOS RECIJRSOS ORAMENTARIOS € FINANCEIROS

Os recursos. pan a execuçño do objeto desti’ Convônio. no montanw tie R$42.800,00(quarenta e dols mit e oitocentos reais), inc:!uindt, d contiupartida do CONVENENTE, seràoalocados conforme Piano tie Aplicaçâo aprevado, obedecendo a seguinte distribuicão:

a) CONCEDENTE:
R$40.000,00 (quarenLa zull reals), seräo alocaclos conformc Piano do Aplicacäo aprovaclo,
o correrão a conta do orçarnento dos CONCEDENTE, na Dotação Orcamentária5560.08243l74.221. Fonte 131 (Fundo Estaduat pari a Infáncia c AdoIescincia - FIA)rubricas 3350.4100 e 4450.4200. ritsp((:t:vImnht• cit’ flflhi’PnhOS. n 55600000400180-1o 55600000400179-1. ambos do 04/06/2014.

b) CONVENENTE:
R$ 2.800,00 (dots mit e oltocentos reals). a fliult) de rontrapartida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelos CONCEDENTES, deverão serobrigatoriarnente depositados em instituiçöos bancärias oflciais ‘BAN CO 1)0 L3R4SIL ‘xi CAIXAECONOMICA FEDERAL) devondo sor &iplicaclos 11n3n:oinimvtl!(’.

PARAGRAFO SEGUNDO: a rnovirnentaçào dos recursos pela CONCEDENTE, somente poderácorrer mediante ernissño rio chequv nommativo cruzcido e nan endosshvei: ordorn bancàna.transferéncia eletrônica vu outra modalidade que ictentifique a cleslinaçâu dos roc:ursos e, noscasos de pagarnento, a credor

lARAGRAFO TERCEIRO: 0 valor do Convêrnn nio podera ser aumc-nlado. salvE) st on)rrerampliacâo do ohjeto capaz dc juslitwa-Io, cIependo:Kh do apresenIuç5u t ,aprovoçio priyvia !WaAdministracào de projeto adicional dewihado o do cOntprovucáo dii tiel execucao das etapasanteriores e corn a dovida pre$acâo tie poptas. sendo sempre fbrmaiizado por aditivo.

H114juvv Luu;rbIt. cnnu.. Ir,’ E’ht.:t’. A t.1:
SU53U-’iSJ Curuba I Kwana Hras3l I wtvw.iamiIiiptgutWr

312



WI
PARANA

C.,rvonu:, S.i2t,14 — $EDSCEDC4AFAE .3Cnc,x:w
CLAUSULA QUINTA - DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS

Os recursos financeiros mencionados na Cláusula Quarta, scrâo liberados em parcelaünica,conforme cronograrna:

RECURSOS REFEItENTE A INVEST1MENTO

PARCELAS

____

JVALOR $oracao
Parcela Unica IRs 39.379,22

I No lnicio cia Vigència do Convénlo.
observado o parégrafo prirneiro destaa.

RECURSOS REFERENTE A CLJSTEIO
PARCELAS — JVALOR heracao[ilaonica

—
r-1;j-j da Vigéncia 6o eoiivenió.I I observado o parágrafo primeiro desta

PARAGRAFO PRIMEIRO: a liberaçAo dos recursos tinanceiros da parcela citada flcarácondicionada a apresentacâo das certidöes exigidas na legislacäo em vigor, qunis sejarn: CertidàoLiberatória do Tribunal de Contas do Estado; Certidâo Negativa do Débitos de Tributes Estaduais,Federals e Munielpais, Certidào Negativa de Transferéncias Voluntárias, emitida polo Concedente;Certificado de Regularidade CND perante a Seguridade Social - INSS; Certiuicado do Rogularidadecorn o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quaisquer docurnontos que venham a ser exigidos pot legislaçäoespecifica coma conclicöes para recebimentu do rccursos publicos passarao automat.icamente afazer parte do ml desta Cláusula.

CLAUSUIA SEflA - DA DES’nNAçAo DOS BENS ADQUIRIDOS

Os Materlais Permanontes C Ecjuiparnentos adquiridos corn recursos financeirostransferidos pelos CONCEDENTES passarào a incorporar ao patrimônio do CONVENENTE, apósa emissão do Termo de Objetivos ALinqidos, Tenno de lnstalação e Funclonarnento v aaprovaçäo do contas final do Convênio, dosde que assegurada a continuidade do Projeto deatendimento proposto iniciahnonte.

PARAGRAFO (INICO: Sendo o Convênio rescincliclo por quaisquur dos motives previstos nacLéusuLa Décirna Primeira, born come o Prqeto urn upolado deixar do br o seu curso rccjuktr, osbens patrinioniais (equiparnentos e materials penuanentes) acirna releridos seràu redirecionados auma entidade congênere corn programa similar na area cia infância o adolescência. indicaclo poloConselbo Municipal dos Direitos da Criança o do Adulesconto - CMDCA, da sede daCONVENENTE, após a aprovaçf%o dos CONCEDENTES.
“‘•

I{ua jacv Louroi 6 di’ Can.p’.s . Jôa ,IfltuItd, ‘flI fl’ ,: •
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CIAUSULA SETIMA - DO ACOMPANXIAMENTO € nscAuzAcAo

Para as atribuicoes do acompanharnento e fiscalizacào this acôos constantes no Piano deTrabaiho e lou Projeto Básico do presente instrumento flea indicada a Técnica Antônla MariaNiederauer Fontoura, inscrita no CPFIMF sob flQ 170.799.939-20.

PARAGRAFO PR1MEIRO: Para v efetivo acompanhamttnto. coifirole e avalidcä() da oxecucào doPiano do Trabaiho, a CONVENENTE obriga-se a respeitar as normas estabelecidas na Resoiucãon2 028/11 e lnstrucão Nonnativa ii° 061/li. ambas do TC.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos relativos a prestacão tie contas deverão ser registradosno SIT- Sistema Integrado de Thinsferéncia - TC.

CIAUSUIA OITAVA - DA REsTiTuIçAo DOS RECURSOS

E obrigatoria a restituicão pelo CON’ENENiE ctt’ eventuaL saldo do recursus, inclusive osrendinientos de aplicacào linanceira it CONCEDENTE (Conta Recursos FIA) ao final da execucãodo objeto, expiração do prazo do vigência. denüiicia, rescisâo vu oxlincâo desto Convênlo,devidarnente atualizados nionetariaménte no prazo tIe 30 (trinta) dias.
PARAGRAPO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE deverâ, ainda, restituir a CONCEDENTE o valortransferido, atualizado monetariamonte desde a data do recel)imOfltO, acrescido dos juros legais,na bmw da iogislaçäo aplicável. nas seguintes hipóteses:

a) Quando os reoursos tbrem utilizados em finabdade diversa da ostabelecida;I,) Quando nito for executado o objeto do ato da transferéncia voluntária do Convénlo;c) Quando ocorrer qualquer fato do qual rosulte prejuizo nit Enirio.
PARAGRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE ficará obrigado a recoiher it conta cia CONCEDENTE(Conta Recursos NA) o valor corrigido dos recursos alocados (CONCEDENTE E CON\’ENENTE)quando nâo comprovar a sua etplicacào na uonsecucáo do objeto do Convênio.
CLAUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS

Os docunientos cornprobatórios cbs despesas realizadas dcveräo ser arquivados poloCONVENENTE em ordem cronolOgica, polo periodo do 10 (dez) anos, conforme as disposiçöes doart. 20 e scu parágrafo ünico, da Jnstrução Normativa it2 061/1 1-TC em sua sede, onde ficarüo itdisposicito da Socretaria de Estado da Familia e Dusenvolvinionto Social - SEDS o do ConsoihoEstadual dos Direitos da Criança e do Adolescentc, - CEUCA.
CLAUSULA DECIMA - DAS vEDAcÔES

São vedadas despesas a coMa dos recursos do preselite Convénig porventura rentizadascorn tmaiidade diversa do estabclecido neste Instruniento, ainda quo em udrater do emergéncia,corn posterior cobertura, e especiahnente:

a) cobrir despesas a titulo de taca do adnzinistracäo, goréncia cii similar;b) pagarnento.a quaiquer tItulo, corn recursos da transferéncia, de servidor ou empregadointegrante de quadro do possoal da aclministraçño pUblista, jireta ott indireta, pr cunisquerserviços, inclusive tie consultoria tnt do ussistêneia t&nica, ressalvadas uS hipotusesprevistas em Iei;
c) pagamento de pn’flssionais nao virn’ujados It oxeeução do nhjoto do termo tie transfurência;‘

ftuaJicy Loureiro d4’eam.us, t’°. Pdáci.; cbs Araucénas I Centro Civico
SO.5i0-915 I duritiba I Parauã I flrasg! vwfl.nDi. p.:%vL.
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Convnio n’ 05012014.- SEDS/CEOGNAPAB 0010MMd) aplicacäo dos recursos em finaildade diversa da estabelecida no termo, ainda que emcaráter de omergôncia;
ci reahzaçao do dospesas em data1:nterior Ut. posterior a SILcI vI9eflCid;
f) pagamento do taxas banuârias, nuItas, jtrus uu ukxahzaçut; monetaria, decorrenw.s doculpa do agente do tomador dos recu i-sos ou polo doscumprimento de determinaçOes legaisou convenials.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA iSCISAO E DA DENUNCIA

Este Convênio podera ser rescindido a quakuer torniJo. no caso de inadimpleniento dequaisquer de suas Cláusulas, ospecxalmente quando constatathis as seguintes situaçoos:

a) Quando os recursos tot-em utilizados em finalidade diversa da estab&ecida no Conv&nio;b) a nào execução do objeto conveniado;
c) não cumprimento de qualquer cláusula do convênio.

PAItAGRAFO (JNICO: flcorrendo a denun’-!a gu c:ua!quer dus h:poteses que impllque em resosaodeste Convênio ficam oS participes responsave!s !,UId%: obnuucoes dvcorn•ntes no pru7o em quetenha vigido oste instrumento, crethiwido-Ihes, igualinente, os beneficios adquiridos no niesmoperiodo.

CLAUSULA DECLMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0

Este Convênio poderá ser alterado, hem como o seu prazo de vigéncia prorrogado conformsas disposiçôes cia (láusula Terceira do presente inszntmen;u, :nedianle Termo Aclitivo. do coinumacordo entre os participos. vedada porem ii niucluria do ttb;,to.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAcAO DE CONTAS

A Prestacâo de contas da Transferéncia so dará mediante as th{ormacôes constantes doSistema Integrado de Transferéncias - SIT nos Termos da ResolucAo n°. 028/11 -TCE;

PARAGRAFO PR1NIEIRO: ‘is dutlos serüo inforn’.ath’s himostrdlmente iio Sistemo Integrudo doTransferências — SIT independente (Ia ruahzaç,a’ ch n’püsses on ch•spesas e, eni todus osbimestres deverâo bayer envio de informacUes ao Tribunal polo CONVENENTE e pelaCONCEDENTE, por intermédio do SE

PARAGRAFO SEGUNDO: o prazo final pat-a o envio this informacö’s no SIT set-a do 30 trinta)dias pat-a o CONVENENTE e de 60 (sessenta) dias para a CONCEDENTE, contados doencerramento do bimestre a que so referem.

PARAGRAFO TImCEIRO: no cast) tic, o ei:ittnenlo do prait inenctonado no ParágrafoSegundo recair em (ct-judo on final do semana, o mesnio t;cara automaticamente prorrogado pat-ao primeiro dia ütil subsequente.

PARAGRAFO QUARTO: sum lwciuizo dos prazos finals pat-a os li’charnentos bimestrais, as demaisinformacöes poderâo set- lancadas no Sistema Integrado de Transferéncia - Sl a quakuermomento após a ocorrêncido fato a set- informa(lo.

IU.Jacv Mbnn di’ l’a:npoc, s’n. P..t..: pif,c ‘ii n..

I !. Con; .3,a PaInfla iii asi ww, I. InDia
.

,xgov,I s:

J ‘3d



PARANA
GCJLRNO D. ESTADO

octqtada d.: Fm*a
e r.r.,woMn,.MosocnI

:-.;.-‘PARAGRAFO QUINTO: 0 prazo final punt a prcslacao (It’ contas do trunsfereiicia sent o mesmopara o encerraniento do birnestre em que houver a extinçâo do ato, conforme definido no art.15,42 cIa Resolucão n2. 028/201 1-TCE.

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final cia translerència c’nca,nmhira a Presta&(io doContas ao Tribunal do Contas.

CIAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coMuNlcAcOEs F REGISTROS OF OCORRENCIAS

As solicitaçöes, comnnicaçöes e rogistro do ocorrências roferent.es ao presente Convénlodeverào ser feitas via oficio, fax, e-mail, cat-ta prol.ocolada on telegrania e nestes cases, deveraoser entregues no seguinte no Escrit6rio Regional/SEDS/Guarapuava.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FOliO

Os participes, neste ato, elegern o Foro Central da Comarca da região Metropolitana deCuritiba, pat-a dirimir qualquer dtivida ou litigio que porventura possa surglr cIa execução desteTermo de Convênio, corn expressa ienüiicia tie qualquer cult-u, per mais privilegiado que seja.

E. pat-a lirmeza do que foi pactuado, assinam esle insl,rumento em 02 (duasi vas de igualteor e fat-ma, pennte as testemunhas abaixo assinadas, pat-a que surta seus juridicos e legaisefeitos.

Curiuba, 01 tIe Outubro tIe 20)4.

Matistela Marchiofo Chudzy Everton Carlos
Secret&ria do Estado da Familia e Presidente da APAE

Desenvolvhnento Social Goloxim - PR
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